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O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

DO TERRITÓRIO DO CAPARAÓ CAPIXABA, Pessoa Jurídica de Direito Público constituído 

na forma de Associação Pública, inscrito no CNPJ sob o nº 03.353.387/0001-58, com sede 

na rua Principal, s/n, bairro Patrimônio da Penha, na cidade de Divino de São Lourenço-ES, 

CEP: 29.590-000 e Sede Administrativa localizada na rua Capitão João Alves, nº 05, sala 02, 

centro, Muniz Freire-ES, CEP: 29.380-000, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 

GESI ANTÔNIO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado na localidade 

de Amorim, s/n, Zona Rural, Muniz Freire-ES, CEP: 29.380-000, considerando o julgamento 

do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2026, 

publicada no site oficial do CIM Caparaó, Processo Administrativo nº 002/2026, RESOLVE 

registrar os preços da empresa 22.290.379 LARA ALVES AMIGO, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.290.379/0001-54, com sede na rua Desembargador Epaminondas Amaral, nº 96, Loja B, 

centro, na cidade de Iúna-ES, CEP: 29.390-000, com endereço de e-mail: 

estacoesviagens@gmail.com, representada pelo Sra. Lara Alves Amigo, inscrita no CPF sob 

o nº 115.355.947-13, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no Aviso de Contratação Direta, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e posteriores alterações, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para prestação de serviço de registro 

de preços para prestação de serviço de agenciamento de viagens, por demanda, com 

fornecimento de bilhetes de passagens aéreas nacionais, internacionais e 

hospedagens, compreendendo a reserva, agendamento, vendas, marcação, 

remarcação, endosso, reembolso, especificado no Termo de Referência, anexo III do Aviso 

de Contratação Direta nº 001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
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2.1. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ 62.000,00 (sessenta e 

dois mil reais), correspondente aos itens descritos na planilha em anexo. 

2.2. Sobre os valores pagos a título de fornecimento de produtos e realização de serviços 

previsto acima, será descontado o percentual da taxa de administração de -9% (menos 

nove por cento), apresentando por ocasião da apresentação das propostas. 

2.3. O valor percentual relativo à taxa de administração será fixo e irreajustável, durante a 

vigência desta Ata. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO CAPARAÓ CAPIXABA, 

inscrito no CNPJ sob o nº 03.353.387/0001-58. 

 

4. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E/OU INTERNACIONAIS 

4.1.1. Mediante requisição, a DETENTORA deverá consultar, reservar, marcar e remarcar, 

endossar, emitir e entregar as passagens aéreas nacionais, utilizando o valor do bilhete mais 

econômico para o dia hora/ destino requisitado. 

4.1.2. Trata-se de obrigações da DETENTORA ainda: 

4.1.2.1. Informar e repassar todos os benefícios e vantagens oferecidas pelas companhias 

aéreas e garantir o atendimento por aquelas de menor custo disponível para o dia hora/destino 

requisitado. 

4.1.2.2. Informar aos usuários todas as opções de vôo para o trecho e o dia desejado, 

destacando a opção mais barata, dentre as companhias aéreas que atuam regularmente nos 

trechos nacionais. 

4.1.2.3. Fornecer bilhetes de passagens aéreas, nacionais e internacionais, verificar erro na 

emissão do bilhete, procedendo a sua pronta substituição de modo a não inviabilizar a viagem. 

4.1.2.4. Solucionar qualquer tipo de problema relacionado aos serviços de passagem, 

embarques, bagagens, hospedagens e traslados, exceto aqueles que apenas o próprio 

passageiro precisa contatar a companhia. 

4.1.2.5. Gerar relatório do número e valor dos bilhetes emitidos, observando sempre os 

regulamentos legais vigentes à época da emissão dos bilhetes, inclusive as tarifas 

promocionais, para encaminhamento com a fatura da prestação dos serviços. 

4.1.2.6. Providenciar marcação e reservas no mesmo dia que receber o pedido. 

4.1.2.7. Proceder-se-á o check-in antecipado ao embarque dos passageiros. 



 

4.1.2.8. Prestar assessoria para definição de melhor roteiro, horários, frequência de vôos 

(partidas e chegadas), tarifas promocionais a época da retirada dos bilhetes e desembaraço 

das bagagens. Oferecer reservas e/ou pacotes de viagens para eventos, como congressos, 

seminários, workshops, entre outros, onde estejam incluídos passagens e hospedagem, sem 

custos adicionais para o consórcio. 

 

4.2. HOSPEDAGEM 

4.2.1. Identificada a demanda por hospedagem pelo consórcio, caberá à empresa 

DETENTORA a reserva de hotel, observando a solicitação do Gestor de Contrato quanto ao 

tipo de hospedagem, categoria do hotel, tipo de quarto, localização, bem como as demais 

informações necessárias no caso de prestação de serviços de hotelaria. 

4.2.2. Cabe a DETENTORA a apresentação da disponibilidade de locais e datas de 

hospedagem, como também, de preços promocionais conforme especificações contidas na 

solicitação. 

4.2.3. Cabe a DETENTORA a pesquisa de preço e informação, por meio de e-mail, para cada 

solicitação de hospedagem, no qual deverão ser informados os menores preços para os dias 

solicitados, observando sempre as promoções. 

4.2.4. Cabe a DETENTORA o encaminhamento das reservas de hospedagem em nome do 

usuário para o e-mail do consorcio; 

4.2.5. A DETENTORA repassará ao CONSÓRCIO as vantagens e/ou bonificações, em 

decorrência da reserva, em conjunto, de um determinado número de hóspedes; 

4.2.6. A DETENTORA deverá reservar acomodações em hotéis para as viagens, em até 24 

(vinte e quatro) horas após o recebimento do pedido da DETENTORA desde que esteja com 

disponibilidade, bem como, solucionar eventuais problemas e ou proceder o cancelamento, 

se necessário. 

 

4.3. CONDIÇÕES DE ENTREGA  

4.3.1. O prazo de entrega dos serviços é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do (a) 

recebimento da Ordem de serviço a ser enviada via e-mail e notificada via aplicativo de 

mensagens no telefone informado para plantão. 

4.3.2. A confirmação da emissão será enviada via e-mail após o recebimento da confirmação 

dos dados necessários para emissão. 

4.3.3. Taxas e multas sobre cancelamentos e/ou alterações de passageiros, correrão por 

conta da CONTRATANTE seguindo as políticas da ANAC e/ou hospedagem escolhida. 



 

4.3.4. As quantidades serão entregues conforme necessidade das Secretarias Municipais e 

serão encaminhadas à empresa, que terá o prazo de 24 horas, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento emitida e enviada pelo Setor competente. 

4.3.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.3.6. Os serviços deverão ser confirmados no seguinte e-mail eletrônico: 

diretoriacimcaparao@gmail.com. 

 

4.4. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

4.4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

4.4.2. A CONTRATANTE deverá manter à disposição, preposto 24 (vinte e quatro) horas à 

disposição para atendimento dos passageiros que se encontram em viagem. 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. É vedado a realização de adesão à ata de registro de preços oriundas de dispensa de 

licitação. 

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
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6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

6.4.2 “a” somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, nas 

hipóteses definidas no edital. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 



 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 6.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2 “a”, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital/aviso, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

7.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 



 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

8.  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.   

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos desta Ata, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 



 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 8.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos desta Ata, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

9.4. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 



 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §3º e 27, §4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 



 

12. FORO 

12.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso, o foro será o da Comarca 

do Município de Muniz Freire-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

edital/Aviso. 

13.1. E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias para que 

produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Muniz Freire-ES, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

GESI ANTÔNIO DA SILVA JUNIOR 

Presidente do CIM Caparaó 

Registrante 

22.290.379 LARA ALVES AMIGO 

CNPJ nº 22.290.379/0001-54 

Registrada 

 

                                                             

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:______________________________________________ CPF:_________________ 

NOME:______________________________________________ CPF:_________________ 

 

 



 

ANEXO I 

VENCEDOR DE PREÇO SIMPLES 
Aviso de Contratação Direta nº 001/2026 

Processo Administrativo 002/2026 
 

 

Razão Social: 22.290.379 LARA ALVES AMIGO 

CNPJ: 22.290.379/0001-54  

Endereço: rua Desembargador Epaminondas Amaral, nº 96, Loja B, centro 

Cidade: Iúna-ES       CEP: 29.390-000 

E-mail: estacoesviagens@gmail.com     TEL: (28) 99901-4660 

 

 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR 

ESTIMADO 
MENOR TAXA 

01 SERV. 01 

Prestação de serviço de agenciamento de 

viagens, por demanda, com fornecimento 

de bilhetes de passagens aéreas nacionais, 

internacionais compreendendo a reserva, 

agendamento, vendas, marcação, 

remarcação, endosso e reembolso. 

R$ 

40.000,00 

- 9% 

02 SERV. 01 

Prestação de serviço de agenciamento de 

viagens, por demanda, com fornecimento 

de hospedagens nacionais, internacionais 

compreendendo a reserva, agendamento, 

vendas, marcação, remarcação, endosso e 

reembolso. 

R$ 

22.000,00 
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